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CA PÍ TU LO I
Denominação, constituição e fins

Artigo 1. ° - É instituída na cidade de Guimarães, onde terá a sua sede, uma Associação
com a denominação de "Associação dos Antigos Estudantes do Liceu de Guimarães –
Velhos Nicolinos".

Artigo 2. ° - A Associação é constituída por um número indeterminado de associados,
de ambos os sexos, e é regida pela legislação aplicada, pelas disposições dest es
Esta tuto s e dos regulamentos que venh am a ser aprovados.

Artigo3. ° - A Associação visa os seguintes fins:
a) Manter a tradição escolar vimaranense, subsidiando, colaborando e incit and o
os est udant es que frequ ent am o Ensin o Secun dário de Guimarães a realizarem,
em cada ano e na época própria, as chamadas Festas Nicolinas;
b) Criar e manter um serviço de informações relacionando com a vida cultural da
cidade e concelho de Guimarães e do qual possam beneficiar todos os associados e
especialmente os que residem noutros concelhos;
c) Auxiliar, por meio de subsídios pecuniários ou por qualquer outro meio, os
estudantes carenciados que frequentem o Liceu de Guimarães e que demonstrem
aptidões para o estudo;
d) Estimular, promovendo reuniões periódicas, o espírito de franca e leal
camaradagem entre todos os indivíduos que frequentem ou frequentaram o Liceu ou
Seminário-Liceu de Guimarães;
e) Promover a aquisição de documentos bibliográficos relacionados com a vida
académica de Guimarães e seus festejos, criando e organizando o convenientearquivo.

CA PÍ TU LO II
Dos Associados

Artigo 4. ° - Adquirem a qualidade de Velhos Nicolinos , e como tal podem ser
associados, os indivíduos maiores de ambos os sexos que tenham frequentado as
Escolas Secundár ia s de Guimarães, com ou sem aproveitamento, desde que
tenham bom comportamento moral e civil.

§ Única – A Associação é constituída por todos os indivíduos que à data da aprovação
dos presentes Estatutos se encontrem legalmente inscritos e, ainda, todos os que
requei ram a sua admissão, assinando o respectivo boletim.

Artigo 5. ° - Haverá três categorias de associados: efectivos, beneméritos e honorários.
§ 1.° - A admissão de associados afectivos ser á fei ta em reunião da Direcção e
pelo processo referido na parte final do § único do artigo anterior.
§ 2.° - Terá a categoria de sócio benemérito o indivíduo que, obedecendo às condições
de sócio efectivo, contribua por uma só vez com a quantia de Esc. 5.000$00.
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§ 3.° - A categoria de sócio honorário só poderá recai r em associados efectivos que
sejam nomeados pela Assembleia-geral sob proposta da Direcção ou por um grupo de
associados nunca inferior a quinhentos.

CAPÍTULO III
Das Cotas

Artigo 6. ° - É estabelecida para todos os associados uma cota mínima anual por
deliberação da Assembleia-geral sob proposta da Direcção, a liquidar adiantadamente e
directamente na sede por qualquer meio.

CAPÍTULO IV
Dos deveres dos associados

Artigo 7. ° - Compete aos associados:
a) Pagar as suas cotas anuais;
b) Desempenhar os cargos para que forem eleitos;
c) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e regulamentos;
d) Não discutir em público actos respeitantes à Associação;
e) Promover a inscrição de novos sócios do seu tempo e realizar no âmbito da
Associação as Reuniões de Curso ou Turmas que propiciem o reencontro Nicolino;
f) Desenvolver por todos os meios ao alcance a Amizade e Solidariedade
dos Nicolinos, onde quer que se encontrem.

CAPÍTULO V
Dos direitos dos associados

Artigo 8.° - Os associados gozam dos seguintes direitos:
a) Entrada livre na sede;
b) Votar e ser votado para qualquer cargo directivo ou comissão;
c) Solic itar a convocação da Assembleia -geral mediante reque rimento dirigido
ao respectivo Presidente, assinado, pelo menos, por cinquenta associados no pleno gozo
dos seus direitos e apresentando a ordem dos trabalhos que pretendam discutir.

CA PÍ TU LO VI
Da Assembleia-geral

Artigo 9. ° - A Assembleia-geral é a entidade soberana da Associação e é constituída
por todos os associados no uso pleno dos seus direitos.

Art igo 10. ° - A Assembleia-geral considera-se legalmente consti tuída logo que
est eja pre sen te a mai ori a abs olu ta dos ass oci ado s, sen do para isso av is ad os
pe lo me no s co m oi to di as de an te ce dê nc ia , co ns ta nd o da convocatória o dia,
hora, local e ordem dos trabalhos.
§ Ún ic o – Se à ho ra ma rc ad a nã o se en co nt ra r pr es en te o nú me ro de
ass oci ado s exi gid o, a Ass emb lei a reu nir á uma hor a dep ois com qua lqu er
número.
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Artigo 11. ° - A Assemble ia Geral reúne, ordinariamente, duas vezes por ano,
sendo a pr im ei ra de nt ro do ciclo das Festas Nicolinas, is to é, de 29 de
No ve mb ro a 6 de De ze mb ro , pa ra el ei çã o do s Co rp os Ge re nt es , e a
segu nda durante a segu nda quinzena de Janeiro a fim de discuti r e votar o
relatório e contas da gerência do ano anterior.

§ 1.° - As eleições far-se-ão por escrutínio secreto.
§ 2.° - Cada mandato corresponde a um ano de exercício.
§ 3. ° - A Di recção el ei ta en tr a im ed ia tame nt e em ex ercí cio, se ndo -lh e
conferida posse após a eleição.
§ 4.° - A Dire cção cessan te cont inua em funções at é à apresentação e
aprovação do Relatór io e Contas do seu mand ato no praz o limitado até fim de
Janeiro de cada ano.
§ 5.° - No per íodo de transmissão de poderes as Direcçõ es trabalharão em
conjun to não tendo a Direcção ele ita qua lquer poder del ibe rat ivo em actos
anteriores à tomada de posse nem a Direcção cessante em actos posterio res àquela
data.

Artigo 12. ° - A Assembleia-geral reunirá extraordinariamente:
a) Quando a Direcção o julgar conveniente;
b) Quando um grupo de, pelo menos, cinquenta associ ados requer er a sua
convocação;
c) Quando o Conselho Fiscal o requerer.

Art igo 13. ° - Tod as as del iberaçõ es tom ada s pel a Ass emb lei a-geral nas sua s
reuniões ord iná rias ou ext raordinár ias serão consignadas num livro de actas.

Artigo 14. ° - A Mesa da Assemble ia-geral será cons titu ída por um Pres idente e
dois Secretários e será ele ita con juntamente com a Direcção e Consel ho Fiscal.

Artigo 15. ° - Compete ao Presidente:
a) Dirigir e orientar os trabalhos;
b) Rubricar o livro de actas, depois de numerado;
c) Dar posse à Direcção e ao Conselho Fiscal.
d) Representa r a Asso ci ação nos ac tos públ icos a que se ja chamada e
podendo delegar essa representação.

Artigo 16. ° - Compete aos Secretários:
a) Tomar parte nos trabalhos da Mesa;
b) Redigir as actas das Assembleias-gerais.

Artigo 17. ° - Na ausência do Pres idente, a reunião da Assemble ia Geral será
pres idida por um dos Secretár ios e, na ausência destes, pelo mais velho dos
associados presentes.
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CAPITULO VII
Da Direcção

Art igo 18. ° - A Direcção é composta por : Pres idente, Vice-Presidente , 1.° e 2.°
Secretários, Tesoureiro e Vogais.

Arti go 19 . ° - À Di recção , so li da ri amente re sponsáve l pe los seus actos,
compete:
a) Administrar os haveres da Associação;
b) El abo ra r os re gu la me nt os in te rn os qu e ju lg ar ne ce ss ár io s ao bo m
funcionamento da Associação;
c) No me ar , su sp ende r, mu lt ar ou de mi ti r li vrem en te os se rv en tu ár io s e
arbitrar-lhes ordenados, salários ou gratificações;
d) Admitir ou reprovar os candidatos a associados;
e) Apresentar à Assembleia-geral o relatório e contas da gerência até ao dia 31 de
Janeiro, com o parecer do Conselho Fiscal;
f) Requerer a Convocação da Assembleia-geral sempre que o julgue conveniente;
g) Propor à Assembleia-geral a aprovação dos associados honorários;
h) Manter actualizados todos os registos da Associação e o inventário dos seus
valores patrimoniais.

Artigo 20.° - Compete ao Presidente:
a) Convocar, presidir e dirigir as reuniões da Direcção e dar execução às
deliberações tomadas;
b) Rubricar, depois de numerados, todos os livros de expediente, de receita e de
despesa e de actas;
c) Assinar as actas, depois de aprovadas;
d) Assinar a correspondência;
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, as ordens de levantamento de depósitos;
f) Velar pelo bom desempenho da Direcção a que preside, verificando o
cumprimento dos Estatutos nas funções que estipula para cada membro;
g) Exonerar e promover a substituição de qualquer membro da Direcção que regis te
falta s consecutivas, sem justi ficação atempada, às reuniões da Dir ecç ão ou que no
des emp enh o das suas fun çõe s não cum pra as obrigações estatutárias em tempo útil.
§ Único – O Presidente pode delegar no 1.° Secretário a assinatura da correspondência
de mero expediente.

Artigo 21. ° - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos seus
impedimentos.
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Artigo 22. ° - Compete ao 1. ° Secretário:
a) Redigir e subscrever as actas das reuniões da Direcção;
b) Submeter o expediente a despacho do Presidente, assegurando a sua execução;
c) Ass ina r a cor respondência de mero expediente por del egação do
Presidente;
d) Elaborar o relatório de gerência;
e) Subst ituir o Presidente e o Vice-Presidente nos seus impedimentos.

Artigo 23. ° - Compete ao 2. ° Secretário:
a) Organizar e actualizar o registo dos associados;
b) Ordenar e zelar pelo arquivo;
c) Colaborar com o Presidente e o 1.° Secretário, substituindo este na sua ausência
ou impedimento;
d) Processar os recibos de cotização.

Artigo 24. ° - Compete ao Tesoureiro:
a) Cobrar as cotas, mantendo à sua guarda os respectivos talões e outros
documentos de receita e despesa;
b) Pagar as despesas que tenham sido autorizadas;
c) Assegurar o expediente de Tesouraria;

d) Depositar na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência ou em
estabelecimentos bancários , em nome da Assoc iação o saldo em cofre quando ele
exceder 20.000$00.
§ Único – Os pagament os de valo r supe rior a 5.000$00 serão semp re realizados
por cheque bancário.

Artigo 25. ° - Compete aos Vogais:
a) Co la bo ra r com os ou tros di rector es nos se rv iç os a se u ca rgo.

CAPÍTULO VIII
Do Conselho Fiscal

Artigo 26. ° - O Conselho Fiscal é composto por três membros: Presidente, Secretário e
Relator.

Artigo 27. ° - Compete ao Conselho Fiscal:
a) Examinar todos os documentos de receita e despesa;
b) Soli citar à Direcção todos os esclarecimentos que julgue neces sários para

o desempenho da sua missão;
c) Reunir no máximo uma vez por trimest re e regi sta r em acta o resultado

das suas reuniões;
d) Formular o seu Parecer sobre o Relatório e Contas da Direcção.
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CAPÍTULO IX
Disposições Gerais

Artigo 28. ° - A alteração destes Est atutos só poderá ser feita pela Assembleia -
geral, especialmente reunida para esse fim.

Ar ti go 29 . ° - Em ca so de di ss ol uç ão , a As semb le ia -ge ra l el eger á um a
comi ss ão li qu id at ár ia comp os ta , pe lo me no s, de tr ês as so ci ados , qu e
inventariará todos os haveres da Associação.

Artigo 30. ° - A liqu idação deve rá ser feit a num período de temp o que nunca
exceda seis meses.

Art igo 31. ° - Sat isf eit as as dív ida s e enc argos que por ven tur a exi sta m ou
con sig nad as as quant ias par a o seu pagam ent o, pro ced er -se-á à ent reg a do s
re sp ec ti vo s va lo re s à So ci ed ad e Ma rt in s Sa rm en to co m vi st a à
manutenção e continuidade dos prémios estabelecidos pela Associação.
§ Úni co – À mes ma Soc ied ade Mar tin s Sarmen to serão ent regues tod os os
documentos bibliográf icos, peças de arte e outros va lores que cons titu am o seu
espólio.

Disposições transitórias originais

Art igo 32. ° - Os asso ciados que cons tituem a Comissão Orga nizadora e que
subscrevem estes Esta tutos são considerados fundadores, ficando para todos os
efeitos equiparados a associados efectivos.
Artigo 33. ° - As primeiras eleições dos Corpos Geren tes real izar -se-ão depois de
aprovados estes Estatutos.

Aprovados por despacho ministerial
de 17/7/1961 ("Diário do Governo"

n.º 196, III Série, de 22/8/1961)
Revistos em Assembleia-geral de 19 de Fevereiro de 1999.


